
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE

CRISTAIS PAULISTA
CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

Gabinete

F7l gabinete@cristaispaulista.sp.gov.br

De autoria dos vereadores Hernani Navanete Gomes e Cristiano Aparecido de Oliveira

,.DECLARA DE UTILIDADE PÚBLrcA MUNTCIPAL CLUBE HíPrcO AREIA E
DÁ oUTRAs PRoVIDÊNGns."

ELSON GOtl,lES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais Pautista, Estado
de são Paulo usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Cristais Paulista, Estado de São
Paulo, APRovou e ete sANcroNA e pROMULGA a SEGU|NTE Lei:

Artigo ío. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Clube Hípico Areia,
inscrita no CNPJ sob o n'05.678.006/0001-36, com sede na zona rural
do município de Cristais paulista.

Artigo 20. As despesas decorrentes da execuçâo da presente Lei correm à
conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Artigo 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cristais paulista

Em, 30 de maio de 2025.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE Gabinete
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LEt MUNtCtpAL N:2.26í DE 30 DE MArO DE 2025

De autoria dos vereadores Hernani Navarrete Gomes e Cristiano Aparecido de Oliveira

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLEA MUNICIPAL CLUBE UíPrcO AREIA E
oÁ ournAs pRovtDÊNcles.,

ELSON GOll[ES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais Paulista, Estado
de são Paulo usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Cristais Paulista, Estado de São
Paulo, APRovou e ete sANctoNA e pROMULGA a SEGUINTE Lei:

Artigo 10. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Clube Hípico Areia,
inscrita no CNPJ sob o n"05.678.006/0001-36, com sede na zona rural
do município de Cristais paulista.

Artigo 20. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm à
conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Artigo 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cristais paulista

Em, 30 de maio de 2025.
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